
 
 
 
 
 
 

teresina, 29 de novembro de 2018.

DE: Diretoria Legislativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 619/2018
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 181/2018

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES N° 3.749, DE ABRIL
DE 2008- PLANO DE CARGOS CARREIRAS E SALÁRIOS DA CARREIRA DE
PROCURADOR DO MUNICIPIO DE TERESINA 4.501, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 -
CRIA OS CARGOS DE ANALISTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS, ANALISTA
DE GESTÃO PÚBLICAS, FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E TÉCNICO DO TESOURO
MUNICIPAL, INTEGRANTES DOS GRUPOS FUNCIONAIS SUPERIOR E MÉDIO, NO
PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS PARA SERVIDORES PÚBLICOS
EFETIVOS DO MUNICIPIO DE TERESINA , QUE FORMAM O QUADRO DE PESSOAL DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA -: 4.529, DE 18 DE MARÇO DE 2014 - CRIA O
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO - ADMINISTRATIVO DA
PROCURADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA -: E 4.872, DE 3 DE MARÇO
DE 2016 - CRIA O CARGO DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR (ESPECIALIDADE
ANALISTA AMBIENTAL), DO GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR, NO QUADRO
PERMANENTE DE SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE
TERESINA -, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardando Emendas

Ação realizada: Sem Apresentação de Emendas
Descrição: Não havendo manifestação por meio de emendas protocoladas até o momento,
de ordem do sr. Presidente, remetemos a presente proposição para segunda votação.

Próxima Fase: Para Votação em 2º Turno
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Suzanne Lima 
Agente de Apoio Legislativo 
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